
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 

 

PORTARIA PRR5 Nº 130, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

A Coordenadora de Estágio da Procuradoria Regional da República da 5ª Região, com 

base na Portaria PGR/MPU nº 378, de 9 de agosto de 2010, que regulamenta o Programa de Estágio 

no âmbito do Ministério Público da União; nas Portarias PRR5 nº 51, de 25 de novembro de 2009, e 

52, de 03 de maio de 2024, que cria a Coordenadoria de Estágio de Direito da PRR5 e designa os 

PRRs Coordenador e Substituto, respectivamente, RESOLVE: 

Art.1º Instituir a Comissão Auxiliar para a realização das entrevistas dos candidatos 

autodeclarados negros no 2º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2024 PARA ADMISSÃO DE 

ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR, a seguir listados: 

 

 INTEGRANTES DA COMISSÃO 

I ANA PAULA REGO BARROS CABRAL DE VASCONCELOS– mat. 15.044 

II ANDRÉ LUÍS CAVALCANTI DE SOUSA – mat. 3130 

III HERLY CALHEIROS DE LUCENA CAVALCANTI – mat. 12594 

IV TELMA SANTOS DA PAZ – mat. 20.153 

V WALTER FERREIRA DE LIMA – mat. 26.236 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

CAROLINE MACIEL DA COSTA 

Procuradora Regional da República da 5ª Região 

Coordenadora de Estágio 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 26 set. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 8. 
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